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DECRETO N. 0 1.227, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010. 

Dispõe sobre a anulação de um crédito especial no valor de R$ 

200.000,00 (Duzentos mil reais), e dá outras providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a Lei 543/10 de 30 de dezembro de 2010; 

DECRETA: 

ARTIGO 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a anular crédito 

especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para execução de 

obras de recapeamento de vias urbana, que terá a seguinte classificação: 

02.00.00 - Poder Executivo 

02.06.00 - Secretaria da Obras e Serviços Públicos 

02.06.02 - Obras e Serviços Públicos 

4.4.90.51.99- Obras e Instalações- Outras- R$ 200.000,00 

15.451.0009.1.023- Manutenção da Obras e Serviços Públicos 

Fonte 02 - Ficha 627 

Total : R$ 200.000,00 

ARTIGO 20 - A presente anulação crédito especial, será coberto 

com recursos na importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

provenientes de repasse da Secretaria de Economia e Planejamento I Unidade 

de Articulação com os Municípios através do Convênio n°. 689/2010 - Processo 

no. 1484/2010. 

ARTIGO 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se e publique-se, de acordo com art. 99 da Lei Orgânica 

do Município de Espírito Santo do Turvo. 

Espírito Santo do Turvo, 30 de dezembro de 2010. 
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